
Rio de Janeiro, 20 de maio de 2024. 

Ref. Processo IBAP-R n.º 009/2024 

Após expirado o prazo para recebimento das propostas previsto no edital publicado, foi 

realizada a análise das propostas e documentos recebidos das proponentes: 1) 

Agillité Consultoria, 2) ORLANDO THOMÉ & CONSULTORES ASSOCIADOS e 3) Nemer 

Consultoria e Eventos Ltda, para a prestação de serviço da Atividade 5 – Técnicas de 

Comercialização dos Produtos Artesanais 

Analise das Propostas e Resultado 

Processo IBAP-RJ n.º 009/2024 

Atividade 5 
Utilização Eficaz das Redes 

Estimativa: R$ 4.800,00 

Contratação de pessoa jurídica para ministrar aulas para 4 (quatro) turnas sobre Utilização Eficaz das Redes, 
sendo de 8 horas por oficinas, totalizando 32 horas de aula. 

Empresa CNPJ Responsável Valor Valor Final 
BESSER SERVIÇOS DE CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 09.616.977/0001-98 Celso R$ 5.760,00 

ORLANDO THOMÉ & CONSULTORES ASSOCIADOS 06.106.191/0001-57 Orlando Thomé Cordeiro R$ 4.960,00 

NEMER CONSULTORIA E EVENTOS LTDA 40.443.475/0001-77 Wanessa Nemer R$ 4.800,00 R$ 4.800,00 

Após a análise das propostas  e  dos  documentos  enviados  pelas  proponentes,  a 

empresa Nemer Consultoria e Eventos Ltda foi declarada vencedora e apta a celebrar o 

contrato de prestação de serviços para a prestação de serviços da Atividade 5 – Utilização 

Eficaz das Redes. 

Em ato continuo, o processo foi enviado para autorização e homologação do Presidente. 

Vânia Souza 
Gerente de Contrato 



ORDEM DE COMPRA E HOMOLOGAÇÃO 

Em  cumprimento   ao   Regulamento   para   Contratação   de   serviços,   AUTORIZO 

a contratação da empresa  que  apresentou  o  menor  preço  no  Procedimento 

Interno de Contratação n.º 008/2024 para  a  execução  da  Atividade  5  –  

Utilização Eficaz das Redes. 

Sendo   assim,    HOMOLOGO   o    resultado    da    coleta    de    preços    e    AUTORIZO 

a  contratação  da  empresa  Nemer  Consultoria  e  Eventos   Ltda,inscrita   no   CNPJ 

sob n.º 40.443.475/0001-77, pelo valor total de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos 

reais) para a execução da Atividade 5. 

Rio de Janeiro, 20 de maio de 2024. 
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